INDICAÇÃO Nº 
308
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam acelerados os encaminhamentos pertinentes para que a Delegacia de Defesa da Mulher do Guarujá possa funcionar em novo espaço. Atualmente, a situação é precária e caótica, com atendimento nas dependências da Delegacia de Polícia do Distrito de Vicente de Carvalho, o que se mostra completamente inadequado. 

Justificativa

Há tempos, verificam-se problemas com o funcionamento da Delegacia de Defesa da Mulher do Guarujá, sem que uma solução definitiva seja dada. 

Houve época em que a unidade funcionou nas dependências do antigo Fórum de Vicente de Carvalho, em condições precárias. Em várias ocasiões intercedemos, visto que o local se encontrava completamente sucateado, com problemas hidráulicos e elétricos, luminárias quebradas e banheiros danificados e sem água. 

A solução dada está longe de ser a mais indicada. A DDM de Guarujá foi transferida para as dependências da Delegacia de Polícia de Vicente de Carvalho. O local é inadequado, com espaço insuficiente e sem o número necessário de funcionários.

Além do mais, as delegacias específicas de Defesa da Mulher foram criadas para que a mulher possa ser atendida em local apropriado, reservado, no intuito de que a vítima não tenha mais que passar por nenhum tipo de constrangimento quando procura uma Delegacia de Polícia.

Em que pese a boa vontade e o empenho da Sra. Delegada e demais membros da equipe, a situação é insustentável. A ampliação do quadro funcional é outra luta fundamental.

É preciso que o Governo do Estado cumpra o compromisso assumido de oferecer condições dignas e adequadas de atendimento às cidadãs que procuram o serviço, lembrando que a demanda, lamentavelmente, é crescente, o que torna inadiável o encaminhamento de soluções.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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